PROJETO DE LEI N2 |, DE 2013.
(Do Sr. Wilson Filho)

Altera os artigos 35 e 44 da Lei
9394, de 20 de dezembro de 1996, para
redirecionar o ensino médio.

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1° - Os artigos 35 e 44 da Lei n® 9394, de 20 de dezembro
de 1996, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Artigo 35 — O ensino médio, etapa final da educacéo basica, com
a duracdo minima de trés e maxima de quatro anos ou séries, terd como
finalidades:

| — a consolidacdo e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no
ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

Il — a preparacdo béasica para o trabalho e a cidadania do
educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com
flexibilidade a novas condi¢cdes de ocupacao ou aperfeicoamento posteriores;

I — o aprimoramento do educando como pessoa humana,
incluindo a formacéo ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do
pensamento critico;

IV — a compreensdo dos fundamentos cientifico-tecnolégicos dos
processos produtivos, relacionando a teoria com a pratica, no ensino de cada
disciplina.

81° - Cada ano ou série do ensino meédio terd um minimo de 200
(duzentos) dias letivos e 800(oitocentas) horas de efetivas atividades
escolares.

§ 2° - Para atender opcgéo e condigdes especiais do aluno, da
escola ou do turno de funcionamento, o ensino médio podera ser estruturado
em 4(quatro) anos ou séries, cada um com a duracdo minima de 200(duzentos)
dias letivos e 600(seiscentas) horas de efetivo trabalho escolar.

83° - Em qualquer hipotese, a duracdo total minima do ensino
médio serd de 2400 (duas mil e quatrocentas) horas de efetivas atividades
escolares, em que nao se inclui, se necessario, o estagio profissionalizante
supervisionado ou orientado.
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84° - Na duracdo e estruturagdo do ensino médio, devera ser
observado:

| — parte geral, com o minimo de 1480 (mil quatrocentas e oitenta)
horas de efetivas atividades escolares, preferencialmente nas duas séries ou
anos iniciais, destinadas a base nacional comum do curriculo;

Il — parte especial, com o minimo de 920 (novecentas e vinte)
horas de efetivas atividades escolares, iniciadas preferencialmente no 2°
(segundo) ano ou série, destinadas: a consolidacdo e aprofundamento, por
area especifica, dos conhecimentos de educacéo geral para ingresso no ensino
superior; ou a preparacao técnica para o trabalho de modo a capacitar o aluno
a se adaptar com flexibilidade a novas condicdes de ocupacdo ou
aperfeicoamento posteriores.

85° - Na carga horéria minima prevista no inciso Il do 84° para a
parte especial, ndo se incluem as horas de estagio profissional supervisionado
ou orientado, quando for o caso.

86° - O educando podera cursar as duas versbes da parte
especial de que trata 0 84° concomitantemente ou ndo, em qualquer época.

87° - A comprovacdo de matricula e frequéncia regulares no
ensino médio capacita o educando, respeitada a legislacéo trabalhista atinente,
para contratacédo de trabalho como menor aprendiz.

88° - A formacéo de professores, em nivel médio, para lecionar na
educacéo infantil e até a 53(quinta) série do ensino fundamental, obedecera ao
previsto no paragrafo quarto.

ATHIGO 44 ...

| — de graduacao, aberto a candidatos que possuirem certificado
de conclusdo do minimo de trés anos ou séries e 2400 (duas mil e
quatrocentas) horas do ensino médio ou equivalente e obtiveram classificacao
em processo seletivo da instituicdo de ensino ou, por decisdo dela, forem
aprovados no exame nacional do ensino médio.

LV e e
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Artigo 2° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Artigo 3° - Ressalvados os casos de alunos que ja tenham
concluido a 22 (segunda) série ou ano, que poderdo concluir seus estudos no
regime anterior, a presente Lei entrard em vigor no ano letivo que se iniciar
apos 120(cento e vinte) dias de sua publicacao.

Justificacéo

O numero de anos fixado em 14 para a educacao basica ja é
suficiente, ndo sendo recomendavel o aumento de duracdo do ensino médio.

No entanto, o ensino médio, para atender as necessidades e
opcdes do aluno, precisa contemplar trés versdes na sua finalizacao:

| — 0s que pretendem e podem ingressar imediatamente no ensino
superior;

Il — os que pretendem, até lhes sendo necessaria, antes de cursar
0 ensino superior, uma formacdo técnica para ingresso no mercado de
trabalho;

Il — os que, ja o tendo concluido, pretendem um retorno para
especializacdo, como forma de educacéo continuada ou aperfeicoamento.
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Além do mais, ha necessidade da diminuicdo do numero de
conteudos ou disciplinas, em cada série, para possibilitar seu estudo e
conhecimentos mais aprofundados.

Evidente que qualquer das trés opg¢bes precisa previamente de
uma base sélida de educacéo geral, a ser desenvolvida até o término da 22
série; a partir dela, a formacédo especial para atender a opcao ou necessidade
do aluno, inclusive, quando se tratar de ingresso no ensino superior, de
aprofundamento na area especifica de conhecimentos proprios para curso
escolhido.

Dadas as condi¢Bes e peculiaridades do aluno que estuda a noite
e de situacao regional, necessario permitir-lhe a conclusdo do ensino médio em
quatro anos ou seéries. Também, dadas as necessidades e dimensdes
continentais do pais, importante melhor disciplinamento da formacdo de
professores em nivel médio, que ainda sdo indispensaveis para
desenvolvimento e universalizacdo da educacéao basica.

Sala das Sessoes, em de de 2013.

Deputado WILSON FILHO



